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SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2025 

PROCESSO N° 004/2025 

PREGÃO ELETRONICO N° 002/2025 

O Serviço Autononno de Agua e esgoto de ltuverava, com sede na Praga X de março, n° 249, 

Bairro Centro, na cidade de Ituverava/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 46.709.309/0001-56, 

neste ato representado pelo Sr. Alfredo Adriano Augusto  Junior,  Superintendente, nomeado(a) 

pela Portaria n° 19.213/2023 de 30 de janeiro de 2023„ de outro lado, a empresa RENOVA 

COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E ASFALTICO LIDA, com inscrição no CNPJ n° 

49.149.027/0001-30, sede 6 Rua DOURADOS,  Ng  4, Quadra 19 porto, no município de 

Cuiabá-MT, doravante designada CONTRATADA (DETENTORA DA ATA), neste ato 

representado por seu representante Antonio de Lima Fernandes Neto, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG 13.148.044-SSP-MT, inscrito no CPF/MF sob ng. 

972.058.771-72, e, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2025, publicada no Diário Oficial Estadual e 

Municipal em 26/03/2025, processo administrativo n.g 004/2025, RESOLVE registrar os pregos 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei ng 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Produtos Quimicos usados no tratamento de água do município de Ituverava, especificados no 

item 01 do Termo de Referência, anexo I — Termo de referência do edital de licitação n2  

002/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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5.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

	

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

	

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

	

5.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  
14.133, de 2021. 

	

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

	

5.10. 	A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Pregos. 

	

5.11. 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
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observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. 	A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. 	ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize 

o prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

8. 	REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 

pregos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n2  

11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada  sera  por meio do 

remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, 

do Decreto n2  11.462, de 2023; ou 

	

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  

156 da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

	

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

	

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32  e 27, § 42, 

ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 	0 descumprimento da Ata de RegistrO de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital de licitação. 
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10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

	

10.2. 	E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  72, inc. XIV, do Decreto  rig  

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade  (art.  82, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 2023). 

	

10.3. 	0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11 DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A ata de registro de preços será fiscalizada pelo funcionário Sr. Marcos  Shiro  Touma, 

químico, devidamente habilitado para esta função, nomeado pela portaria n2. 02/2025 

de 13 de janeiro de 2025. 

12 CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

12.2 No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver previa pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cápia aos 

demais órgãos participantes, 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA 

CONTRATADO: RENOVA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E ASFALTICO 
LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:006/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS PARA TRATAMENTO DE AGUA 

DO MUNICIPIO DE ITUVERAVA 

ADVOGADO  (S)/ N° OAB/e-mail: 89.978/SECÇÃO SAO PAULO, lebraojr@gmail.com  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
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SETOR DE LICITACOES  

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ituverava — SP, 15 de abril de 2025. 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Alfredo Adriano Augusto  Junior  

Cargo: Superintendente 

CPF: 365.330.668-03 e RG n. 40.372.760-1 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Alfredo Adriano Augusto  Junior  

Cargo: Superintendente 

CPF: 365.330.668-03 e R :.,-rrii0.372.760-1  7---- 	
y

. 

.0

,10 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 'O AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: Alfredo Adriano Augusto  Junior  

Cargo: Superintendente 

CPF: 365.330.668-03 e RG n. 40.372.760-1  

E-mail  institucional: superintendencia@saaeituverava.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: superintendencia@saa ittwerava-.-sp4dir. 

Telefone(s): 16-3830-55 

Assinatura: 

Esse documento foi assinado por  ANTONIO  DE LIMA FERNANDES Nf 	Para validar o documento e suas assinaturas 

acesse https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.brivalidate/PQX861-Q7SY-4NEBF-UGSPW  



Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO - ONPJ 46.709.309/0001-56 

Praga X de março rin 249- Centro - Ituverava/SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 -  E-mail:  licitacao@saaeituveravIsp.gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
maPere.404nfora oponzetimots. 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Antonio de Lima Fernandes Neto 

Cargo: Proprietário 

CPF: 972.058.771-72 

RG: 13.148.044 SSP/MT 

Data de Nascimento: 28/05/1982 

Endereço residencial completo: Av. Maria Auxiliadora Grissolia Mendes, 20, casa 43 
Quadra 04, CEP 78.070-015, Nova Conquista, Cuiabá — MT.  

E-mail  institucional: renovaquimicaasfalto@gmail.com  

E-mail  pessoal: renovaquimicaasfalto@gmail.com  

Telefone(s): 65 — 99963-2393 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Alfredo Adriano Augusto  Junior  

Cargo: Superintendente 

CPF: 365.330.668-03 e RG n. 40.372.760-1  

E-mail  institucional: superintendencia ,saaeituverava.sp.gov.br  

E-mail  pessoal:  superintendencia saaaitivera—va.sp.gov.hr ---' 

Telefone(s): 16-3830-5500 
.- 

/ Assinatura: 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Marcos Shiro Touma 

Cargo: Químico 

CPF: 393.678.218-08  

Assinatura:  \mo.)-“--& 	Z0amit,  

Esse documento foi assinadó por  ANTONIO  DE LIMA FERNANDES NE1-0. Para validar o documento e suas assinaturas 

acesse https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/PQX86-TO7SY-4NEBF-UGSPW  

• Assinado eletronicamente por: 
• ANTONIO  DE LIMA FERNANDES NETO 

CPF: 972.058.771-72 
Data: 15/04/2025 08:03:36 -04:00 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO - DIP.146.709 09/0001-56 

Praga X de  mew.  n° 249 - Cenho Ituverava/SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 -  E-mail.  iicitaceo@saaeituverava.sp.gov.br  

SETOR DE LICITAODES  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
ha0761042. MCVAY 0/1.*77.1WAOLS. 

PEMAIS RESPONSÁVEIS (1: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de contas - AUDESP 

Nome: Carlos Eduardo Origuela 

Cargo: Diretor de Licitações e Contratos/Agente de Contratação 

CPF: 180.500.978-89 

Assinatura: 

Esse documento foi assinado por  ANTONIO  DE LIMA FERNANDES NUO. Para validar o documento e suas assinaturas 

acesse https://assinefaciLonlinesolucoesdigitais.com.brivalidate/PQX86-TQ7SY-4NEBF-UGSPW  
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